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DELIBERAÇÃO/CSPC/SEJUSP/MS/Nº 007/2016
O CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA CIVIL - CSPC, reunido em sessão extraordinária, no dia 22 de fevereiro de 2016, na sala de reunião da Delegacia-Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais estampadas na Lei Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005, e Decreto n° 12.119, de 06 de julho de 2006, analisou e deliberou sobre a(s) seguinte(s) matéria(s):
	Processo n°
	Assunto
	Interessado(a)
	Relator(a)
	Relatório e voto

	31/250.027/14
	Estágio Probatório
	Paulo Sérgio Dias dos Santos 

(EPJ 3ª Cl.)
	Comissão: Dr. Luiz Sérgio da Silva, Dr. Matusalém Sotolani e Dr. Marcos Takeshita
	fls. 148/154


DECISÃO: por unanimidade, conforme o relatório e voto da Comissão, DEFERIDA a anulação do presente processo, com instauração de novo processo para prosseguimento regular do estágio probatório pelo servidor.
Publique-se no BPC.
Campo Grande, 22 de fevereiro de 2016. 
  
Roberval Maurício Cardoso Rodrigues

Delegado de Polícia
Presidente do Conselho Superior da Polícia Civil/MS
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